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-  Proc. n9 TST-RR--79/79 -  

Se a empregada, desde o início do 

contrato de trabalho, cumprindo um único 

horário e no mesmo local, serve a. quatro 

empresas de um mesmo grupo económico, no 

faz 4us a mais do que um sa1 rio. Nega. -se 

provimento ao recurso. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos 

de Recurso de Revista riQ TST-RR-79/79, em que é Recorrente 

WILMA FREITAS SAL ANEP. e Recorrido BANCO IPIRAIGA DE flV STI 

NENTOS S/A. 

melhor exame. 

em conzonància 

Provido o AI-4..108/77, sobe a revista para 

O acórdão regional (fie. 163/165) decidiu 

com a seguinte ementa: 

Se a empregada, desde o início do contra-

to de trabalho, cumprindo um único horário 

e no mesmo local, serve a quatro empresas' 

de ur nesmo grupo econ6mico, não faz  jus 

a inale do que um sal rio.Nega-se provimen-

to ao recurso.' 

A revista (fie. 166/172) arguindo ofensa 

aos artigos 29 e 49 da CLT e divergancia com os arestos  que 

colaciona. 

lo improviinento. 

Contra-razões às fie. 198/203. 

A douta Procuradoria às fia. 213/214 é pe-

O RtL1T RIO. 



-   re  Ç  S:-PR-79/79 — 

V O T O 

co:i::ç,  c1&  v cia. 

o  rito, e t i o que c' -- in c a. recla-

ic  or rio, mo r-e3ro 1o: 1, dc a o Início  do 

c.ntr tc à u=a Eníca c relação de 

T O 

AcP.r?AY cs  1ni trcs da Werceira Teria  c2o 

Tri ina1 SuQerior do Trabalho,  or rAloria, conhecer da r -  

vista, vencido o  r. ?.irli5tro Zr edito 7rorir (revis r) 

e, no rrito, vnani n nte, ter-ar-lhe provi er.,, 

Brasilia, 29 de ar-41 de 1950 

Presiderte 

COt! IJ3 CO T 

Relator 

AP.,r cÀ!PI'rY. 

Ciente:  Proctracor 

MJP.IÀ D1  ZtAN 
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